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1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA COMARCA DE SIMÃO DIAS - 2019 
 

EDITAL N.º 01/2019 - DPSD 

 
 

 
Dispõe acerca da abertura de Processo 
Seletivo Simplificado para Estagiários de 
Direito da Defensoria Pública do Estado de 
Sergipe, para contratação imediata, com 
atuação na Comarca de Simão Dias/SE. 

 
 

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE, através de sua Defensora 

Pública designada para atuar nas 1ª e 2ª Defensorias Públicas Cíveis e Criminais da 
Comarca de Simão Dias/SE, conforme Portaria n.º 331 de 07 de novembro de 2018, 

devidamente autorizada pelo Exmo. Defensor Público-Geral, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o art.12, incisos II, III e XVI da Lei Complementar Estadual n.º 183, 

de 31 de março de 2010, em razão da excepcionalidade fundamentada por meio do 
Ofício n. 01-2019 expedido pela Defensoria Pública Cível e Criminal da Comarca de 

Simão Dias/SE, faz saber aos interessados e ao público em geral, que estarão abertas 
as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para Estagiários do Curso Superior 

de Direito, para contratação imediata, com atuação perante as 1ª e 2ª Defensorias 
Públicas Cíveis e Criminais da Comarca de Simão Dias/SE. 

 
1 - DOS REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO: 

 
1.1 - Poderão inscrever-se no certame os candidatos que preencham os requisitos 

abaixo:  
 

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal; 

b) Estar em dia com as obrigações militares (sexo masculino); 
c) Estar no gozo dos direitos políticos; 

d) Não apresentar condenações criminais ou antecedentes criminais incompatíveis com 
o exercício da função; 

e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, sendo 
discricionariedade da Defensoria Pública do Estado de Sergipe exigir exames físicos e 

mentais; 
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f) Apresentar outros documentos exigidos, caso necessário; 
g) Cumprir as determinações deste Edital; 
h) Estar regularmente matriculado em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo 

MEC, no curso de Direito quando da sua inscrição para o estágio; 
i) Estar cursando no mínimo 50% (cinquenta por cento) da carga horária/créditos que 

se exige para a conclusão do respectivo Curso de Direito quando da data da posse. 
1.2 - Poderá a Defensoria Pública Cível e Criminal da Comarca de Simão Dias/SE, para 

fins de verificação do atendimento dos itens acima, requisitar informações perante os 
Órgãos Públicos Oficiais da esfera Estadual e/ou Federal. 

 
2. DO CRONOGRAMA:  

 
2.1 - Período das inscrições: 28/01/2019 a 01/02/2019  

2.1.1 - As inscrições serão realizadas na Sala da Defensoria Pública do Estado de 
Sergipe da Comarca de Simão Dias/SE, das 9h às 12h. 

2.1.2 - Em 04/02/2018, a partir das 9h30min, o candidato terá duas horas para 
resolver prova com 20 (vinte) questões jurídicas objetivas, de teor condizente com o 

conteúdo programático previstos no Anexo I deste Edital.  
 

3. DAS VAGAS: 
 

3.1 - Serão ofertadas (02) duas vagas e cadastro reserva para estágio extracurricular 
em Direito, sendo exigido do candidato ter cursado pelo menos 50% dos créditos 

exigidos na grade curricular do curso.   
 

4. DA CARGA HORÁRIA: 
 

4.1 - Ao estágio remunerado da Defensoria Pública do Estado de Sergipe exige-se 
cumprimento de carga horária de 04 (quatro) horas diárias, totalizando 20 (vinte) horas 

semanais. 
 

5. DO RESULTADO: 
 

5.1 - O resultado será divulgado em 08 de fevereiro de 2019.  
 

6. CRITÉRIOS DE DESEMPATE:  
 

6.1 - Pontuação na prova de Processo Civil; 
6.2 - Pontuação na prova de Processo Penal; 

6.3 - Maior média ponderada do histórico curricular; 
6.4 - Maior idade. 
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7. DA CONVOCAÇÃO E DA ADMISSÃO: 

 
7.1 - A Convocação observará rigorosamente a ordem de classificação. 

7.2 - O estudante convocado deverá apresentar-se à sede administrativa da Defensoria 
Pública do Estado de Sergipe no local e data que lhe for assinalado no Edital de 

Convocação. 
7.3 – O candidato aprovado/convocado poderá renunciar a sua colocação em relação a 

todos os demais aprovados protocolizando pedido de final de lista até o último dia 
estipulado para sua apresentação, conforme item 7.2, sendo classificado como último 

da lista de aprovados. Em caso de renúncia de mais de 01 (um) candidato, serão estes, 
reclassificados no final da lista de aprovados segundo a ordem decrescente de 

pontuação. 
7.4 - O não cumprimento do item 7.3, implicará desistência automática do certame. 

7.5 - Deverá o candidato, ou seu procurador, munido de procuração com poderes 
especiais e com firma reconhecida, no prazo estipulado no Edital de Convocação, 

apresentar os seguintes documentos: 
 

a) comprovante de matrícula atualizado, de acordo com as especificações contidas nos 
itens 1.1 e 1.2; 

b) declaração da instituição de ensino de que está cursando 50% dos créditos exigidos 
na grade curricular do curso de Direito de forma efetiva e regular; 

c) cópia de documento de identificação oficial com foto; 
d) comprovante de residência atualizado; 

e) 01 (uma) fotografia 3x4 recente. 
 

7.6 – A ausência de qualquer documentação descrita no item anterior impedirá a 
admissão do estagiário. 

7.7 – A admissão do estagiário dar-se-á mediante assinatura de Termo de 
Compromisso. 

7.8 - Será considerado desistente o candidato que, convocado na forma do item 7.2, 
não comparecer para assinar o Termo de Compromisso e não iniciar o estágio na data 

estipulada pelo setor competente. 
7.9 - O exercício do estágio e a assinatura do Termo de Compromisso não resultarão 

em qualquer vínculo empregatício com a Administração Pública. 
7.10 - Os candidatos aprovados para as vagas ofertadas e as constantes do cadastro de 

reserva, serão convocados a critérios exclusivos da Defensoria Pública do Estado de 
Sergipe, no prazo de validade do certame, conforme interesse público. 

7.11 – O candidato aprovado e devidamente lotado em qualquer das unidades da 
Defensoria Pública, durante o período do recesso forense, atuará na Comarca de 

Aracaju, através de escala de plantão. 
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7.12 - Os candidatos habilitados e não convocados continuarão compondo o cadastro 
de reserva para eventual convocação, levando em consideração o disposto no item 9.1 
deste Edital. 

 
8. DA REMUNERAÇÃO: 

 
8.1 - O exercício do estágio gera direito ao recebimento mensal de bolsa de incentivo no 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e auxílio transporte no valor de R$ 121,00 (cento 
e vinte e um reais). 

 
9. DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO: 

 
9.1 - O estágio terá a duração de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura 

do Termo de Compromisso, prorrogável por igual período, até o máximo de 02 (dois) 
anos. 

  
10. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
10.1 - Todas as divulgações (publicações) relativas a este Processo Seletivo serão feitas, 

através do site da Defensoria Pública do Estado de Sergipe (www.defensoria.se.def.br), 
sendo de responsabilidade do candidato acompanhar diariamente as publicações e os 

prazos relativos ao certame até a sua finalização. 
10.2 - A presente seleção é para contratação imediata das (02) duas vagas não 

preenchidas no Processo Seletivo deflagrado pelo Edital n.º 001/2018/CPSE para 
atuação nas 1ª e 2ª Defensorias Públicas Cíveis e Criminais da Comarca de Simão 

Dias/SE, bem como para formação de cadastro reserva. 
10.3 - As omissões deste Edital serão resolvidas, em caráter irrecorrível, pelo Defensor 

Público Geral do Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições. 
 

 
 

Aracaju/SE, 21 de janeiro de 2019. 
 

 
 

 
CARLA CAROLINE DE OLIVEIRA SILVA 

Defensora Pública Substituta 
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ANEXO I AO EDITAL SIMPLIFICADO – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

 ÁREA: DIREITO 

 
Direito Civil: 1 Lei de introdução às normas do direito brasileiro. 1.1 Vigência, 

aplicação, obrigatoriedade, interpretação e integração das leis. 1.2 Conflito das leis no 
tempo. 1.3 Eficácia das leis no espaço. 2 Pessoas naturais. 2.1 Conceito. 2.2 Início da 

pessoa natural. 2.3 Personalidade. 2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da personalidade. 2.6 
Nome civil. 2.7 Estado civil. 2.8 Domicílio. 2.9 Ausência. 3 Pessoas jurídicas. 3.1 

Disposições Gerais. 3.2 Conceito e Elementos Caracterizadores. 3.3 Constituição. 3.4 
Extinção. 3.5 Capacidade e direitos da personalidade. 3.6 Domicílio. 3.7 Sociedades de 

fato. 3.8 Associações. 3.9 Sociedades. 3.10 Fundações. 3.11 Grupos despersonalizados. 
3.12 Desconsideração da personalidade jurídica. 3.13 Responsabilidade da pessoa 

jurídica e dos sócios. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 4.2 Bens Corpóreos e incorpóreos. 
4.3 Bens no comércio e fora do comércio. 5 Fato jurídico. 6 Negócio jurídico. 6.1 

Disposições gerais. 6.2 Classificação e interpretação. 6.3 Elementos. 6.4 
Representação. 6.5 Condição, termo e encargo. 6.6 Defeitos do negócio jurídico. 6.7 

Existência, eficácia, validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico. 6.8 Simulação. 
7 Atos jurídicos lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e decadência. 9 Prova do fato jurídico. 10 

Obrigações. 10.1 Características. 10.2 Elementos 10.3 Princípios. 10.4 Boa-fé. 10.5 
Obrigação complexa (a obrigação como um processo). 10.6 Obrigações de dar. 10.7 

Obrigações de fazer e de não fazer. 10.8 Obrigações alternativas e facultativas. 10.9 
Obrigações divisíveis e indivisíveis. 10.10 Obrigações solidárias. 10.11 Obrigações civis 

e naturais, de meio, de resultado e de garantia. 10.12 Obrigações de execução 
instantânea, diferida e continuada. 10.13 Obrigações puras e simples, condicionais, a 

termo e modais. 10.14 Obrigações líquidas e ilíquidas. 10.15 Obrigações principais e 
acessórias. 10.16 Transmissão das obrigações. 10.17 Adimplemento e extinção das 

obrigações. 10.18 Inadimplemento das obrigações. 11 Contratos. 11.1 Princípios. 11.2 
Classificação. 11.3 Contratos em geral. 11.4 Disposições gerais. 11.5 Interpretação. 

11.6 Extinção. 11.7 Espécies de contratos regulados no Código Civil. 12 Atos 
unilaterais. 13 Títulos de crédito. 13.1 Disposições gerais. 13.2 Títulos ao portador, à 

ordem e nominativos. 14 Responsabilidade civil. 15 Preferências e privilégios 
creditórios. 16 Posse. 17 Direitos reais. 17.1 Disposições gerais. 17.2 Propriedade. 17.3 

Superfície. 17.4 Servidões. 17.5 Usufruto. 17.6 Uso. 17.7 Habitação. 17.8 Direito do 
promitente comprador. 18 Direitos reais de garantia. 18.1 Características. 18.2 

Princípios. 18.3 Penhor, hipoteca e anticrese. 19 Lei nº 6.766/1979 e alterações 
(Parcelamento do solo urbano). 20 Lei nº 6.015/1973 e alterações (Registro de imóveis). 

20.1 Noções gerais, registros, presunção de fé pública, prioridade, especialidade, 
legalidade, continuidade, transcrição, inscrição e averbação. 20.2 Procedimento de 

dúvida. 21 Lei nº 8.245/1991 e alterações (Locação de imóveis urbanos). 21.1 
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Disposições gerais, locação em geral, sublocações, aluguel, deveres do locador e do 
locatário, direito de preferência, benfeitorias, garantias locatícias, penalidades civis, 
nulidades, locação residencial, locação para temporada, locação não residencial. 22. 

Direito de Família; 23 Direitos autorais. Direito das sucessões. Súmulas e 
Jurisprudência atualizada do STJ e do STF. 

 
Direito Processual Civil: Lei n.º 13.105/2015 – Novo Código de Processo Civil: 1. 

Parte Geral: 1.1. Livro I – Das Normas Processuais Civis, 1.2. Livro II – Da Função 
Jurisdicional, 1.3. Livro III – Dos Sujeitos do Processo, 1.4. Livro IV – Dos Atos 

Processuais, 1.5. Livro V – Da Tutela Provisória, 1.6. Livro VI – Da Formação, da 
Suspensão e da Extinção do Processo; 2. Parte Especial: 2.1. Livro I – Do Processo de 

Conhecimento e do Cumprimento de Sentença, 2.2. Livro II – Do Processo de Execução, 
2.3. Livro III – Dos Processos nos Tribunais e dos Meios de Impugnação das Decisões 

Judiciais; 3. Livro Complementar: 3.1. Disposições Finais e Transitórias. Súmulas e 
Jurisprudência atualizada do STJ e do STF. 

 
Direito Penal: Direito penal constitucional, art. 5°, XXXIX a XLVII, CF/88. Parte geral 

do Código Penal. Da aplicação da lei penal. Do crime. Da imputabilidade penal. Do 
concurso de pessoas. Das penas. Das medidas de segurança. Da punibilidade: ação 

penal e extinção da punibilidade. Arts. 1° a 120, CP. Crimes contra a pessoa. Arts. 121 
a 128, CP. Lesões corporais, art. 129, CP. Crimes contra a honra. Arts. 138 a 145. CP. 

Crimes contra a liberdade individual. Constrangimento Ilegal, art. 146, CP. Ameaça, 
art. 147, CP. Crimes contra a inviolabilidade do domicilio. Violação de domicilio, art. 

150, CP. Crimes contra o patrimônio. Furto, art. 155, CP. Roubo, art. 157, CP. 
Extorsão, art. 158, CP. Extorsão mediante sequestro, art. 159, CP. Apropriação 

indébita, art. 168, CP. Estelionato, art. 171, CP. Receptação, art. 180. CP. Disposições 
gerais, arts. 181 a 183, CP. Crimes contra a propriedade intelectual. Violação de direito 

autoral, art. 184, CP. Crimes contra a liberdade sexual. Estupro, art. 213, CP. Estupro 
de Vulnerável, 217-A, CP. Disposições gerais, arts. 225 a 226, CP. Crimes contra a paz 

pública: quadrilha ou bando. art. 288, CP. Crimes contra a fé pública. Falsificação de 
documento público, art. 297, CP. Falsificação de documento particular, art. 298, CP. 

Falsidade ideológica, art. 299, CP. Uso de documento falso, art. 304, CP. Dos crimes 
contra a administração pública. Peculato, art. 312, CP. Concussão, art. 316, CP. 

Corrupção Passiva, art. 317. CP, Prevaricação. 319 e 319A. CP. Funcionário Público. 
art. 327 CP Corrupção Ativa, art. 333, CP. 11 - Legislação penal especial: Lei 

10.826/03, arts. 12 a 16. Lei 11.343/06, arts. 28, 33,35, 40 a 47. Lei 9.503/97, arts. 
302, 303, 306 e 308. Lei 8.072/90, arts. 1°, 8° e 9°. Lei 9.605/98, arts. 2° a 24. 

Decreto-lei 3.688/41, arts. 14, 39, 47, 59 e 60. Pacto de São José da Costa Rica, arts. 
4°, 5°, 7° e 9°. Súmulas e Jurisprudência atualizada do STJ e do STF. 

 
Direito Processual Penal: Princípios que regem o processo penal. Direito e garantias 

aplicáveis ao processo penal na Constituição Federal. A lei processual penal no tempo, 
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no espaço e em relação às pessoas. Inquérito policial. Ação penal: Condições da ação 
penal; Condições de procedibilidade; Ação penal pública incondicionada e 
condicionada; Ação penal privada; Ação penal privada exclusiva e subsidiária da ação 

pública; Denúncia e queixa-crime; Renúncia; Decadência; Perempção; Desistência e 
Perdão do ofendido. Ação civil ex delicto. Jurisdição e Competência. Restituição de 

coisas apreendidas. Incidente de insanidade mental. Prova: Exame de corpo delito e 
perícias em geral; Interrogatório do acusado; Confissão; Testemunhas; Documentos; 

Busca e apreensão. Sujeitos Processuais: Juiz; Ministério Público; Acusado; Defensor 
Público; Advogado; Assistente; Peritos e Intérpretes. Prisão, Medidas Cautelares e 

Liberdade Provisória: Disposições gerais; Prisão temporária; Prisão em flagrante; Prisão 
preventiva; Prisão domiciliar; Medidas cautelares diversas da prisão; Liberdade 

provisória com ou sem fiança; Atos processuais de comunicação: Citação e Intimação. 
Processo e procedimento: Procedimento comum ordinário; Procedimento sumaríssimo; 

Procedimento especial do Tribunal do Júri. Nulidades. Sentença. Emendatio libelli e 
mutatio libelli. Recursos em geral: Disposições Gerais; Recurso em Sentido Estrito; 

Apelação e Embargos. Habeas Corpus. Revisão criminal. Juizado Especial Criminal - 
Lei nº 9099/1995. Execução penal - Lei n° 7.210/84. Aspectos processuais da 

legislação especial: Lei n° 8.072/90; Lei n° 11.340/06; Lei n° 11.343/06. Súmulas e 
Jurisprudência atualizada do STJ e do STF. 
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ANEXO II AO EDITAL SIMPLIFICADO – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 
 

 
Pelo presente, solicito inscrição como candidato(a) ao Processo Seletivo Simplificado 

para Estagiário do Curso de Direito, para atuar junto as 1ª e 2ª Defensorias Públicas 
Cíveis e Criminais da Comarca de Simão Dias/SE. 

 
INFORMAÇÕES PESSOAIS: 

  
Nome completo: _____________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________________ 

Bairro: ______________________ Cidade: _______________ UF: _____ CEP: ________________  

RG nº: _____________________________________ CPF nº: ________________________________ 

Naturalidade: ___________________________ Data de Nascimento: _______/_______/______ 

Idade: ______________ Estado Civil: ___________________________________________________  

Formação: ___________________________________________________ Ano: __________________  

Telefone residencial: ( _____ )__________________ Celular: ( ______ ) _____________________  

E-mail: ______________________________________________________________________________ 

 

 
 

Simão Dias/SE, _______ /_______/_______. 
 
 

 
 

____________________________ 
Assinatura do Candidato 

 


